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ld:0047FABA7068637C 

PREFEITURA 

CRISTINO 
CASTRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE 
CONTRATAÇÃO - CPC 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

CONTRATO N• 02012026-01/2026 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cristina Castro - PI/ Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 
CONTRATADA: Luana Maria Gomes de Sousa Barros portador(a) da CI sob o RG n• 077939935977 
expedida pela SSP/PI, e inscrito no CPF n~ 024.757.653-05, residente e domiciliado(a) na Avenida 
Bucar Neto, bairro centro, Cep: 64800-000, Floriano - PI. 
ESPÉCIE: Rescisão de Contrato. 
OBJETO: Rescisão do Contrato n• 02012026-01/2026, referente à contratação do(a) Senhor(a ) 
Luana Maria Gomes de Sousa Barros, para prestação de Assessoria Técnica em Assuntos de 
Regularização Fundiária em Núcleos Urbanos Consolidados e não Consolidados, defesa Civil e 
demais serviços de qualquer natureza da Engenharia Civil no Município de Cristina Castro - PI . 
FUNDAMENTO: Artigo 77, 78 e 79, inciso li, da Lei n• 8.666, de 21/06/93 e suas alterações 
posteriores e na Cláu sula Oitava do Contrato. 
DATA DA ASSINATURA: 02 fevereiro 2026 
SIGNATÁRIOS: Fe lipe Ferreira Dias - Prefeito Municipal e Luana Maria Gomes de Sousa Barros -
Contratada. 

Felipe Ferreira Dias 
Prefeito Municipal 

ld:OE28B16E17CC63A3 

PREFEITURA 

CRISTINO 
CASTRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE 
CONTRATAÇÃO - CPC 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

CONTRATO N• 02012026-002/2026 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cristino Castro - PI 
CONTRATADA: Roberto carlos Ferreira Dantas FIiho., portadora do RG n• 060.715.373-39, 
expedido pela SSP/PI, e inscrita no CPF n2 060.715 .373-39 res idente e domiciliado na Rua João Da 
Rocha Falcão nv 316, Bairro, Bela Vista, Cidade de Cristina Castro - PI . 
ESPÉCIE: Rescisão de Contrato. 
OBJETO: Rescisão do Contrato n• 02012026-002/2026, referente à contratação do(a) Senhor(a) 
Roberto Carlos Ferreira Dantas FIiho, para prestação de serviços de elaboração de projetos: 
básicos e executivos com detalhamento de obras de construção civil, incluindo plantas, cortes, 
especificações técnicas e o rçamentos, levantamentos de obras e construções realizada pela 
Prefe itura Municipal de Cristina Castro-PI, 
FUNDAMENTO: Artigo 77, 78 e 79, inciso 11, da Lei n• 8.666, de 21/06/93 e suas alte rações 
posteriores e na Cláu sula Oitava do Contrato. 
DATA DA ASSINATURA: 02 fevereiro 2026 
SIGNATÁRIOS: Felipe Ferreira Dias - Prefeito Municipal e Roberto Carlos Ferreira Dantas Filho. -
Contratada. 

Felipe Ferreira Dias 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA 

CRISTINO 
CASTRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE 
CONTRATAÇÃO - CPC 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

CONTRATO N• 02012026-03/2026 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cristina Castro - PI/ Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 
CONTRATADA: Hyara Maria Holanda de Sousa, portadora do RG n• 060.775.263 -71 expedido pela 
SSP/PI, e inscrita no CPF n!ii! 060.775.263 -71, residente e domiciliado(a) na Rua Bom Jesus, N!ii! 1424, 
Bairro Centro, cidade de Cristino Castro - PI, 
ESPÉCIE: Rescisão de Contrato. 
OBJETO: Rescisao do Contrato n• 02012026-03/2026, referente à contratação do(a) Senhor(a) 
Hyara Maria Holanda de Sousa, para prestação de serviços como Consultor em Assistência Social, 
no Centro de Referência da Assistência Socia l/Secretaria Municipal de Assistência Social de Cristina 
Castro - PI, 
FUNDAMENTO: Artigo 77, 78 e 79, inciso li, da Lei n2 8.666, de 21/06/93 e suas alterações 
posteriores e na Cláusula Oitava do Contrato. 
DATA DA ASSINATURA: 02 de fevereiro de 2026. 
SIGNATÁRIOS: Felipe Ferreira Dias - Prefeito Municipal e Hyara Maria Holanda de Sousa. -
Contratada. 

Felipe Ferreira Dias 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA 

CRISTINO 
CASTRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE 
CONTRATAÇÃO - CPC 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

CONTRATO N• 05012026-01/2026 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cristino Castro - PI/ Secretaria Municipal de Educação. 
CONTRATADA: Maykon Ferreira Rocha, portadora do RG n• 3.388.783 expedido pela SSP/PI, e 
inscrita no CPF n• 056.690.213-39, residente e domici liado(a) na rua Raimundo Sobrinho Vieira, 
5/N, Bairro Urbano, cidade de Cristina Castro - PI . 
ESPÉCIE: Rescisão de Contrato. 
OBJETO: Rescisão do Contrato n• 05012026-01/2026, referente à contratação do(a) Senhor(a) 
Maykon Ferreira Rocha, para prestação de serviços como assessoria e consultoria na fiscalização 
e acompanhamento de obras executadas por esta prefeitura, obras realizadas com recursos do 

Ministério da Educação PAR/FNDE/MEC, que entre si celebram o Município de Cristino Castro-PI. 
FUNDAMENTO: Artigo 77, 78 e 79, inciso li, da Lei n• 8.666, de 21/06/93 e suas alterações 
posteriores e na Cláusula Oitava do Contrato. 
DATA DA ASSINATURA: 02 fevereiro 2026 
SIGNATÁRIOS: Felipe Ferrei ra Dias- Prefeito Municipal e Maykon Ferreira Rocha - Contratada. 

Felipe Ferreira Dias 
Prefeito Municipal 
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Ji = ~ CRISTINO 
~CASTRO 

Mais trabalhO, ,,,.Is futurot 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 006/2026, DE 29 DE JANEIRO DE 2026. 

Dispõe sobre o ponto facultativo nas 
repartições públicas municipais 
durante o periodo de Carnaval e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO, ESTADO DO PIAUÍ, FELIPE 

FERREIRA DIAS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, 

CONSIDERANDO a tradição cultural brasileira de celebração do Carnaval em todo 

o território nacional; 

CONSIDERANDO que a data é tradicionalmente um período de confraternização, 

o que enseja a suspensão das atividades laborais em diversos setores; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica declarado ponto facultativo nas repartições públicas do Poder 

Executivo Municipal nos dias 16, 17 e 18 de fevereiro de 2026, correspondentes 

à segunda-feira, terça-feira de Carnaval e Quarta-Feira de Cinzas, 

respectivamente. 

Art. 2° O disposto no artigo anterior não se aplica aos serviços públicos essenciais, 

que deverão funcionar em regime de plantão, conforme escala a ser definida pelos 

respectivos secretários municipais, a fim de garantir o atendimento ininterrupto à 

população. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristina Castro, em 29 de janeiro de 2026. 

t\~~1~ ();2_ 
Felipe Ferreira Dias 

Prefeito de Cristina Castro/PI 

23 Anos
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